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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. GERALDO RESENDE)

Requer  o  convite  ao  Excelentíssimo  Senhor

Ministro  de  Estado  do  Turismo  a  debater  o

turismo voltado à população idosa.

Senhor Presidente,

Nos termos  do art.  58  da Constituição Federal  e  do  art.  219 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeremos que seja convidado o

Senhor Celso Sabino de Oliveira, Ministro de Estado do Turismo, a participar de

audiência pública nesta Comissão, com o objetivo de debater as políticas públicas

voltadas ao turismo para a população idosa, bem como as iniciativas em curso no

Ministério  para  fomentar  esse  segmento,  respeitando  suas  particularidades  e

necessidades. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Federal Geraldo Resende - PSDB/MS

JUSTIFICATIVA

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  atua  na

proteção e promoção dos direitos das pessoas idosas em todas as dimensões da

vida, inclusive no acesso ao lazer, à cultura e ao turismo.

O turismo tem ganhado relevância como importante instrumento de

inclusão,  bem-estar  e  desenvolvimento  social.  Para  as  pessoas  idosas,  viajar

representa  não  apenas  lazer,  mas  também  estímulo  à  saúde  física  e  mental,

fortalecimento de vínculos sociais e exercício pleno do direito à cidadania.

É fundamental que as políticas públicas de turismo contemplem com

prioridade  a  população  idosa,  garantindo  infraestrutura  adequada,  segurança,

acessibilidade, preços justos e programas específicos que atendam a esse público

cada vez mais ativo.

O Ministério do Turismo tem papel central na formulação e execução

dessas políticas. Por isso, é essencial ouvirmos o seu titular sobre as diretrizes da

Pasta  e,  ao  mesmo  tempo,  apresentarmos  nossas  sugestões  e  demandas,

colaborando para a ampliação e qualificação do turismo para os idosos no Brasil.

Diante da importância do tema, solicito o apoiamento dos nobres

colegas parlamentares para a aprovação deste relevante convite.

Sala da Comissão, em        de                     de 2025.

Deputado GERALDO RESENDE

PSDB/MS
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Requerimento
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Geraldo Resende (PSDB/MS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Luiz Couto (PT/PB)

 3  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)
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